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Câmara Municipal de Alfenas

Assunto: ALTERAÇÃO 

Dispõe sobre os critérios de apuração do valor

venal dos imóveis para efeito de cálculo do

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial

Urbana - IPTU, e dá outras providências.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2022
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FÁBIO MARQUES FLORÊNCIO

Prefeito Municipal

28 de novembro de 2022Câmara Municipal de Alfenas, 
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